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EEDDIITTAALL  DDEE  PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  NNºº  000088//22001177  
  

O Município de Amambai – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Comissão de Processo Seletivo, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, em 
cumprimento ao disposto no item 9 do Edital nº 001/2017, e em acolhimento ao pronunciamento da 
empresa responsável pela organização elaboração do concurso público de provas e títulos, após 
análise dos recursos impetrados contra os gabaritos referentes às provas objetivas realizadas, 
apresenta a seguinte decisão: 

 
I – ANULAR, a questão relacionada e atribuir ponto a ela correspondente, a todos os candidatos 
independentemente ou não dos mesmos terem recorrido: 
a) PROFESSOR ARTE: Questão nº 28 e Questão 36. 

 
II – ALTERAR, em seus respectivos gabaritos as respostas das questões a seguir indicadas: 
a) PROFESSOR ARTE: Questão nº 30 – da letra “B” para “C”. 
 
III – RECURSOS INDEFERIDOS: 

INSC. QUESTÃO INSC. QUESTÃO INSC. QUESTÃO 
0002000 19 0002000 33 0001480 23 

 
IV – VALIDAR os gabaritos divulgados, com as anulações constantes do Item I e as alterações 
constantes do item II, ambos deste Edital. 
 

Amambai/MS, 10 de novembro de 2017. 
 
 
 

JUÇARA APARECIDA RODRIGUES VIEIRA 
MEMBRO 

SIMONE CARDOSO DE OLIVEIRA SCHEIR 
PRESIDENTE 

LIZIANA ARÂMBULA TEIXEIRA 
MEMBRO 

 
 
 
 


